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CONSELHO MUNICI-PAL 

DE ASSISTÊNCIA S 'C>CIAL 

Conselho Municipal de Aslittência Social 
ELISEU MARTINS-PI 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS EliBeu Martins-PI, DO uso de suas 
atrfüuiçõcs legais e, de acordo com as competencias na LOAS - Lei Federal n• 8.742/93, alterada 
pela Lei nº 12.435/11 e ainda na Lei Municipal nº 370/217 que regulamenta e unifica a Legislação 
pertinente ao Conselho Municipal de Assistancia Social e dá outras providencias, e deacordo com 
a deh"beração da Plenária Onlinária do Conselho Municipal de Assistm:ia Social - CMAS 
ocorrida DO dia 25 de janciro de 2022, resolve deliberar quanto a aprovação dcDemonstrativo 
Sintético Fisioo- financeiro de exercício de 2019, após análise e aprovação do Demonstrativo o 
CMAS emite parecer favorável à aprovação. 
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EliBeu Martins- PI, 25 de Janeiro de 2022. 
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ELISEU MARTINS-PIAUÍ 

RESOLUÇÃO~ 01, 25 DE JANEIRO DE 2022. 

DhpOe 10bre a apr~o do 
Demomtrativo Siatttico thico-lbumcelro 
da Rede SUAS do eurddo de 2020. 

O Cooaelho Municipal de Ass~ Social- CMAS de E~ Martins-Pi. no uao dcsms 

atribuições legais e. de 1100rdo com as compet&cias na WAS - Lei Fcdcral rt' 8.742193, altcnda 

pela Lei nº 12.43S/l l e ainda na Lei Municipal nº 370/217 que regu1amenla e unifica a Legislaçlo 

pertinmte ao Conselho Municipal de Asaist!ncia Social e dA outras pn,vi<Uncias, e de acordo com 

a delibaaçlo da Plcomia Ordinária do Conselho Municipal de Aaaístancia Social - CMAS ocotrida 

no dia 2S de JIIIlleÍro de 2022. 

CONSIDERANDO a Polltica Nacional de AssilUncia Social - PNAS, aprovada pela 

Rcsoluçao CNAS nº 14S, de 2004, que dispõe sobre objetivos, diretrizes, princlpios e uswirios para 

a implcmentaçlo do Sistema Único da Assistàicia Social - SUAS, por meio da execuçlo dos 

scrvi909 e pn,gramas no lmbito da Proteção Social; 

CONSIDERANDO a Norma Openlcional 8'siea do SUAS- NOB/SUAS. aprovada pela 

Reaoluçlo CNAS nº 33. 12 de deu:mbrode2012, quedispõcsobreaoperacionalizaçlo do Sistema 

Único da Assistencia Social - SUAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprovaa 

T,pificaçJlo Nacional de Serviços Sociousistenciais e a Rcsoluçlo CNAS nº 01/13 que dispõe 

sobre o Reordenamento do Serviço de Conviv&lcia e Fortalecimento de Vlnculos; 

CONSIDERANDO a Lei Orgjlnica da Assistencia Social. aprovada pela Lei rt' 8.742, dc7 

de dezembro de 1993. que cm seu art. 23 entende por serviços assistenciais as atividades 

continuadas que visem à melhoria de vida da populaçlo e cujas ações, voltadas para as 

oc:ca,,sidades búieu, obee:rvem oa objetivos,, principios e diretrizea eatabelecidu na Lei; 

CONSIDERANDO que o Demoo.strativo Sin-co Flsico Financeiro 6 wn in.slrumento 

utilizado pelo Ministáio da Cidadania par,, lançamento de dados sobre a mtecuçlo dos recursos 

rcçcbidos do FNAS - Fundo Nacional de Asaistancia Social e mc:tu fisicu executadas no 

exc:rclcio; 

CONSIDERANDO que os ...,..._ rcçcbidos do FNAS- Fundo Nacional de Asmthcia 

Social foram CJ<ccutados de fonna com:ta respeitando os princlpios da Adminislraçlo Pfil>lica. os 

regulações e normativas do SUAS e, observando o principio da finalidade e objetivo a que se 

destina cada n,cw:,o, denlro dos respectivos Pisos de Protoçlo Social Bibica e Especial e tamb6m 

recunos de Oestlo do SUAS e Programa Bolsa Familia; 

CONSIDERANDO que os Serviços, Progiamaa e Bcneflcios foram ofertados de focma 

rqu1ar e conlinua com qualidade e respci1ando os critérios estabelecidos cm lei. cumprindo as 

pactuações firmadas com o Ministério da Cidadania inclusive quanto u melas tisicas; 

CONSIDERANDO a Portaria N" 113. de 10 de dezembro de 201S que Regulamenta o 

cofinanciamcnto federal do Sistema Único de Assistencia Social -SUAS e a 1n1nafcrencia de 

...,..._ na modalidade fundo a fundo e dA ouaas provid&cias; 

.E CONSIDERANDO ainda as demais diretri7.es e normativas do SUAS - Sistema Único 

de Asaistancia Social e, que o preenchimento deste lns1rumcnto atende à realidade do municlpio 

cm comonincia com o Plano Municipal de Assist!ncia Social e traduz a execuçlo flsicafinanceira 

do perfodo cm queslllo; 

RESOLVE: 

Art. l O - Dehbcnr quanto a aprovaçlo do Demonstrativo Sin~ico Flsico Financeiro do excn:lciode 

2018; 

&: 1" • Aprovação do Demonstrativo SinW:ico Fbico Financeiro dos Serviços/Programas; 

&:. 3• Aprovação do Demonstrativo SinW:ico Fbico Financeiro da Oes1Ao do SUAS - Sistema 

Único de Aaeistblcia Social; 

&:. 4" Aprovação do DemODBtrativo Sin-co Fbico Financciro da Ocslllo do PBF - Programa 

Boba Familia; 

Art. 2•. Esm Rcsoluçlo entra em vigor na dam da sua publicação. 

Eliseu Martios-Piaul, 25 de Janeiro de 2022. 
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